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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 103, de 09 DE JULHO de 2025.

Designa  Comissão  Especial  para
Avaliação  de  Prova  de  Conceito
de Sistema De Telefonia IP e de
equipamentos associados.

Prefeita  Municipal  de  Marau,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  nomeação  de
Comissão Especial para realizar a análise e avaliação de
Prova  de  Conceito  conforme  os  requisitos  mínimos  e
obrigatórios constantes Estudo Técnico Preliminar – ETP e
Termo  de  Referência  -TR,  o  qual  tem  como  objeto
Contratação de empresa especializada para locação de um
Sistema de  Telefonia  IP  e  de  equipamentos  associados,
para  prover  comunicação  entre  a  administração  pública
municipal e redes públicas de telefonia.

RESOLVE:
Art. 1º.  DESIGNAR  comissão mista para realizar a

avaliação:

Gustavo Henrique Kich – Terceirizado Setor em TI;
Vitor Roberto Santos Pinto - Terceirizado Setor em TI;
Rodolfo Bebber – Servidor (Líder de Equipe);
Danusa Borges Souza Pizzi – Servidora (Assessor Geral);
Cristina Paula Stolfo - Servidora (Agente Administrativo).

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da
sua  publicação,  fica  revogada  a  Portaria  nº  81,  de  28  de
maio de 2025.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU,
Aos nove dias do mês de julho do ano de 2025.
PUBLIQUE-SE:
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal
GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA Nº 427, DE 09 DE JULHO DE 2025 – RH

NOMEIA  APROVADO(A)  EM
CONCURSO  PÚBLICO.

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1- NOMEAR,  em Estágio Probatório,  a contar desta

data,  os  candidatos  relacionados,  para  ocupar  cargo  de

provimento  efetivo  do  Quadro  de  Servidores  Públicos
Municipais  em  Regime  Estatutário,  por  terem  sido
aprovados no Concurso Público realizado de acordo com o
Edital  de  Concurso  Público  nº  001/2024,  tendo  sido
homologado através do Edital nº. 023/2025, observada a
ordem de classificação, conforme dispõe a Lei Municipal nº.
1.402/90 e alterações.

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
Insc. ………………………. Nome ……… Classificação
94937237963-3 VALCIMAR ALBERTO STUCH 04º
2-  Fica  o(a)  candidato(a)  ciente  que  deverá

comparecer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura Municipal de Marau no prazo de 10 (dez) dias,
para a respectiva tomada de posse.

3- A nomeação efetuada através desta portaria torna-
se  sem efeito  se  o(a)  candidato(a)  não  comparecer  no
prazo legal ou não apresentar os documentos necessários
para a posse, exigidos no Edital de Abertura do Concurso n°
001/2024.

4-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de julho de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 428, DE 09 DE JULHO DE 2025 – RH.

ALTERA NÍVEL.

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  ALTERAR  o  Nível,  conforme  Lei  Municipal  nº

5.255/2016 de 18 de março de 2016, que institui o Plano de
Carreira do Servidor Público do Município de Marau, para os
servidores abaixo relacionados:
Matrícula Nome Cargo Nível

69436 Ozeias Portel Motorista II

69441 Samuel Lima Magalhães Agente de Fiscalização Ambiental II

69449 Paulo Henrique Vaz Ciotta Agente Administrativo III

69414 Karol dos Santos Mezzomo Agente Administrativo III

69417 Diego Perera Agente Administrativo III

69426 Juliana Gallo Auxiliar de Operações II

2.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de julho de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de AdministraçãoE
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...........................................................................................................
PORTARIA N.º 429, DE 09 DE JULHO DE 2025 – RH.

ALTERA NÍVEL PROFESSOR

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. ALTERAR o Nível, de NC para ND da ocupante do

cargo de Professor abaixo relacionada, conforme prevê o
ART. 7º da Lei Municipal nº 3.691 de 20/08/2004, por ter
concluído Curso de Mestrado:

Matr. Nome

24066 Andreia Rigo Tibola

25313 Andreia Rigo Tibola

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de julho de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 430 DE 09 DE JULHO DE 2025 – RH.

ALTERA NÍVEL PROFESSOR

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. ALTERAR o Nível, de NB para NC da ocupante do

cargo de Professor abaixo relacionada, conforme prevê o
ART. 7º da Lei Municipal nº 3.691 de 20/08/2004, por ter
concluído Curso de Especialização:

Matr. Nome

69433 Rosiéli Pagnussat

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de julho de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 431 DE 09 DE JULHO DE 2025 – RH.

ALTERA NÍVEL PROFESSOR

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. ALTERAR o Nível, de NB para NC da ocupante do

cargo de Professor abaixo relacionada, conforme prevê o
ART. 7º da Lei Municipal nº 3.691 de 20/08/2004, por ter
concluído Curso de Especialização:

Matr. Nome

69429 Daiana Sotille

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de julho de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 432 DE 09 DE JULHO DE 2025 – RH.

ALTERA NÍVEL PROFESSOR

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. ALTERAR o Nível, de NB para NC da ocupante do

cargo de Professor abaixo relacionada, conforme prevê o
ART. 7º da Lei Municipal nº 3.691 de 20/08/2004, por ter
concluído Curso de Especialização:

Matr. Nome

69430 Valdirene Gonçalves de Freitas

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de julho de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 433 DE 09 DE JULHO DE 2025 – RH.

ALTERA NÍVEL PROFESSOR

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. ALTERAR o Nível, de NB para NC, da ocupante do

cargo de Professor abaixo relacionada, conforme prevê o
ART. 7º da Lei Municipal nº 3.691 de 20/08/2004, por ter
concluído Curso de Especialização:

Matr. Nome

69427 Allana Antunes Perin
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2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de julho de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 434 DE 09 DE JULHO DE 2025 – RH.

ALTERA NÍVEL PROFESSOR

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. ALTERAR o Nível, de NB para NC, da ocupante do

cargo de Professor abaixo relacionada, conforme prevê o
ART. 7º da Lei Municipal nº 3.691 de 20/08/2004, por ter
concluído Curso de Especialização:

Matr. Nome

69439 Francieli Isele de Souza

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de julho de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 435, DE 09 DE JULHO DE 2025 – RH.

ALTERA NÍVEL PROFESSOR

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. ALTERAR o Nível, de NB para ND, do ocupante do

cargo de Professor abaixo relacionado, conforme prevê o
ART. 7º da Lei Municipal nº 3.691 de 20/08/2004, por ter
concluído Curso de Mestrado:

Matr. Nome

69440 João Augusto Reich da Silva

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de julho de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli

Secr. Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 436, DE 09 DE JULHO DE 2025 – RH.

ALTERA NÍVEL PROFESSOR

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. ALTERAR o Nível, de NC para ND, da ocupante do

cargo de Professor abaixo relacionada, conforme prevê o
ART. 7º da Lei Municipal nº 3.691 de 20/08/2004, por ter
concluído Curso de Mestrado:

Matr. Nome

47287 Andreia Guadagnin Gato Marini

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de julho de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA:
Referente ao Termo de Fomento nº. 17FO/Contrato nº.

175/2025 publicado na edição nº 1851 do dia 13 de junho
de 2025, no Diário Oficial do Município:

ONDE SE LÊ:
OBJETO: Realização do projeto “construindo futuros”

que  consiste  no  atendimento  destinado  a  crianças  e
adolescentes  e  suas  famílias  através  de  atividades  em
turno  inverso  ao  escolar,  será  incluso  atendimento
destinado  a  pessoas  idosas  e  suas  famílias

LEIA-SE:
OBJETO: Realização do projeto “construindo futuros”

que  consiste  no  atendimento  destinado  a  crianças  e
adolescentes  e  suas  famílias  através  de  atividades  em
turno inverso ao escolar.
...........................................................................................................

ERRATA:
Referente  ao  Termo  de  Inexigibilidade  nº  40/2025,

publicado na edição nº 1851 do dia 13 de junho de 2025,
no Diário Oficial do Município:

ONDE SE LÊ:
OBJETO: Realização do projeto “construindo futuros”

que  consiste  no  atendimento  destinado  a  crianças  e
adolescentes  e  suas  famílias  através  de  atividades  em
turno  inverso  ao  escolar,  será  incluso  atendimento
destinado  a  pessoas  idosas  e  suas  famílias.

LEIA-SE:
OBJETO: Realização do projeto “construindo futuros”E
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que  consiste  no  atendimento  destinado  a  crianças  e
adolescentes  e  suas  famílias  através  de  atividades  em
turno inverso ao escolar.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADO/CNPJ:  JACSON  BONAFE  STUDIO

PILATES LTDA / 23.097.573/0001-80 / Chamamento Público
n° 03/2023 / Contrato 205/2023 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/06/2026
.........................................................................
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADO/CNPJ:  CLÍNICA  LIMACLIN  LTDA  /

46.832.824/0001-29 /  Chamamento Público n° 03/2023 /
Contrato 211/2023 / Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/06/2026
.........................................................................
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADO/CNPJ:  REABILITARE CLÍNICAS MARAU

LTDA  /  07.769.996/0001-43  /  Chamamento  Público  n°
03/2023 / Contrato 218/2023 / Sexto Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/06/2026
.........................................................................
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADO/CNPJ :  CENTRO  CL ÍN ICO

M U L T I P R O F I S S I O N A L  M A R A U  L T D A - M E  /
15.114.509/0001-32 /  Chamamento Público n° 03/2023 /
Contrato 209/2023 / Quinto Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/06/2026
..........................................................................
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADO/CNPJ:  ALVES  &  CONTE  CLÍNICA  DE

FISIOTERAPIA LTDA /  32.298.327/0001-88 /  Chamamento
Público n° 03/2023 / Contrato 225/2023 / Terceiro Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/06/2026
..........................................................................
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADO/CNPJ:  EVOLUE  FISIOTERAPIA  E

PILATES LTDA / 40.930.728/0001-37 / Chamamento Público
n° 03/2023 / Contrato 214/2023 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/06/2026
..........................................................................
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADO/CNPJ:  ANTUNES  E  RIVA  CLÍNICA

MÉDICA  E  FISIOTERAPICA  LTDA  /  07.212.797/0001-30  /
Chamamento  Público  n°  03/2023  /  Contrato  213/2023  /
Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/06/2026
..........................................................................
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADO/CNPJ:  CHIESA  E  LAZAROTTO  LTDA

EPP  /  03.255.541/0001-59  /  Chamamento  Público  n°
03/2023 / Contrato 217/2023 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/06/2026
..........................................................................
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADO/CNPJ:  COMUNICA  FONO  LTDA  /

03.911.506/0001-40 /  Chamamento Público n° 03/2023 /
Contrato 215/2023 / Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/06/2026
..........................................................................
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADO/CNPJ:  FISIODERM  CLINICA  DE

FISIOTERAPIA LTDA /  09.288.949/0001-03 /  Chamamento
Público n° 03/2023 / Contrato 210/2023 / Segundo Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/06/2026
........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ :  MANUS  TUR ISMO  E

TRANSPORTES  LTDA  /  17.086.241/0001-06  /  Pregão
Eletrônico nº 64/2024 / Contrato 287/2024 / Segundo Termo
Aditivo.

OBJETO: Substituição de veículos das linhas LURB 11 e
LURB 12.

.........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: STACIONE ROTATIVO HGT LTDA

/ 06.200.940/0001-00 / Concorrência Pública nº 05/2019 /
Contrato 188/2019 / Quarto Termo Aditivo.

OBJETO: Alterar cláusulas do contrato.
........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  SERVPREF  SERVIÇOS  DEE
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LOGÍSTICA  PARA  SAÚDE  LTDA  /  13.210.928/0001-42  /
Pregão Presencial nº 04/2020 / Contrato 28/2020 / Sexto
Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 31/10/2025
.........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  MATT  CONSTRUTORA  LTDA  /

00.220.982/0001-27 / Concorrência Eletrônica Nº 31/2024 /
Contrato 340/2024 / Quarto Termo Aditivo.

OBJETO: Acrescer quantitativos de materiais e mão de
obra ao contrato.

VALOR: R$ 52.131,85, sendo R$ 46.918,64 referente a
materiais e R$ 5.213,21 referente a mão de obra.

.........................................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  DUTRI  ENGENHARIA

METALÚRGICA LTDA / 21.188.542/0001-00 / Concorrência
Eletrônica Nº 34/2024 / Contrato 393/2024 / Sexto Termo
Aditivo.

OBJETO: Acrescer quantitativos de materiais e mão de
obra ao contrato.

VALOR: R$ 23.839,63, sendo R$ 22.708,00 referente a
materiais e R$ 1.131,63 referente a mão de obra.

.......................................................................
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025

REGISTRO DE PREÇOS 37/2025
Objeto:  Aquisição  de  equipamentos  e  materiais

permanentes médico hospitalares,  para manutenção das
atividades da Secretaria Municipal de Saúde. Critério de
Julgamento: Menor preço por item. O credenciamento e
encaminhamento  das  propostas  poderá  ocorrer  até  às
07h59min  do  dia  23/07/2025  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/. Data
da  sessão:  23/07/2025,  às  8h.  Contratação  em
conformidade com a Lei  Federal  nº  14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DA PREFEITA
MUNICIPAL.  09 de julho de 2025.  NAURA BORDIGNON –
Prefeita Municipal.
...........................................................................................................
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARAU CNPJ 87.599.122/0001-24.  

CONTRATADO: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 31.499.939/0001-76. Ata de Registro de Preços Nº 28/2025 Pregão Eletrônico Nº 

46/2025, que objetiva “Aquisição de Microchips para identificação animal e 

equipamentos veterinários para utilização no programa Marau CuidaPet”  

Valor total R$ 1.578,00 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARAU CNPJ 87.599.122/0001-24.  

CONTRATADO: ABB IMPORTACAO, COMERCIO E INTERMEDIACAO LTDA 

CNPJ: 33.742.700/0001-00. Ata de Registro de Preços Nº 28/2025 Pregão Eletrônico Nº 

46/2025, que objetiva “Aquisição de Microchips para identificação animal e 

equipamentos veterinários para utilização no programa Marau CuidaPet”  

Valor total R$ 3.269,13 

 

 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARAU CNPJ 87.599.122/0001-24.  

CONTRATADO: STADIUM ACRILICOS LTDA CNPJ: 03.506.715/0001-09. Ata de 

Registro de Preços Nº 35/2025 Pregão Eletrônico Nº 55/2025, que objetiva “Aquisição 

de Troféus Personalizados para premiações em Eventos Esportivos, Culturais e 

Socioeducativos, promovidos pelo Município ou em parceria com o mesmo”  

Valor total R$ 81.170,77 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – COMDICA DE MARAU/RS 

 NOTA PÚBLICA 

CONSELHEIROS TUTELARES ATUANTES EM MARAU RS 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) de Marau/RS, no uso de suas atribuições legais, em especial no 

que dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei Federal nº 

8.069/1990), e da Lei Municipal nº: 5452/2018 e alterações e Resolução 01/2023 

que dispõem sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, -COMDICA, Conselho Tutelar e Fundo Municipal para a Criança e 

Adolescente do município de Marau/RS vem a público esclarecer e informar: 

Os membros regularmente eleitos e nomeados para o mandato de 

Conselheiros Tutelares do Município de Marau/RS e que estão no cargo 

são: 

 

EDSON GIRARDI 

ROCHELI BEATRIZ ZANIN 

ROSELI CRISTINA DA SILVA 

VALDEROSE PICCININI ORSATTO 

VOLMIR SANTIN. 

 

Informamos que qualquer pessoa que se apresente como Conselheiro 

Tutelar de Marau/RS, sem estar entre os nomes acima listados, não possui 

legitimidade legal nem respaldo institucional para atuar ou se identificar como 

tal, incorrendo, inclusive, em possível prática de falsidade ideológica ou 

usurpação de função pública, conforme previsto em lei. 

O COMDICA de Marau reafirma seu compromisso com a legalidade, a 

transparência e a proteção integral dos direitos da criança e do adolescente, e 

solicita à comunidade que, em caso de dúvidas ou denúncias sobre 

representações indevidas, entre em contato com o Conselho Municipal ou 

demais autoridades competentes. 

 

Marau/RS, 07 de julho de 2025. 

 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Tutelar
Conselho Tutelar
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